
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 6, DE 2014

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Andrea Sandro Calabi, Secretário Estadual da Fazenda, para que preste as seguintes informações: 

1. Há possibilidade de implantar um posto de atendimento da SPPREV – São Paulo Previdência – em Barretos?

2. Em resposta afirmativa, há previsão para tal feito?

3. Em resposta negativa, quais os motivos que obstam este procedimento?

JUSTIFICATIVA

Representantes do município de Barretos têm arguido nosso mandato parlamentar a respeito da instalação da SPPREV no referido município.

Tal fato proporcionaria menores transtornos e mais conforto aos aposentados e pensionistas residentes na localidade e arredores, evitando grandes deslocamentos.

Anelando pela precisão na obtenção destas informações, elaboramos esta propositura.

Sala das Sessões, em 5-2-2014
a) André do Prado


